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Portaria CCG de nº 010/2023 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA CHEFE DA CASA CIVIL DO GOVERNADOR, 

No uso das suas atribuições conferidas pelo Ato Governamental nº002, de 02/01/2019 publicado 

no Diário Oficial do Estado em 03 de Janeiro de 2019, em cumprimento ao disposto no artigo 117 

da Lei Federal nº 14.133/2021, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RAFAEL ADOLFO BATISTA NOGUEIRA, portador da matrícula nº 

179.692-5 como gestor do Contrato de nº 012/2023, que será firmado com a empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA com CNPJ: 07.797.967/0001-95, cujo objeto é prestação 

de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com 

base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados, conforme processo administrativo nº CCG-PRC-2023/00865 que 

tramita nesta Secretaria. 

Art. 2º - Competirá ao servidor acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do objeto contratado, 

bem como observar e cumprir o disposto no Art. 74 da Lei nº. 14.133/2021. 

João Pessoa – PB, 01 de setembro de 2023. 
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Iris Rodrigues Dantas Cavalcanti 
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